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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00119/2019,
DE 01/11/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor municipal JOSÉ CARLOS 
COSTA, portador do RG nº. 10.278.260-SSP-SP, para 
desempenhar as atividades de Leiloeiro Administrativo 
por ocasião da realização do Leilão nº. 1/2019, de que 
trata o Processo de Licitação nº.

105/2019, de 01º de novembro de 2019, tendo por 
objeto a alienação de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio municipal, considerados inservíveis pela 
administração pública.

Art. 2º O trabalho a ser desenvolvido pelo servidor 
municipal designado pelo artigo antecedente fica 
declarado de caráter relevante, porém, sem direito a 
qualquer espécie de remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de novembro de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 138, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00120/2019,
DE 04/11/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora MARTA LEANDRA 
MENDES, portadora da matricula nº. 008001, para a partir 
da presente data, exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
do Serviço de Recursos Humanos, de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos 
mensais fixados pela Ref. CC – 04, do Anexo 2, da Lei 
Complementar nº. 005; de 21 de Novembro de 2007.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
fica a mesma dispensada do exercício das atribuições do 
seu emprego permanente de Escriturário Nível II, sem 
qualquer prejuízo de suas vantagens funcionais.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de novembro de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 139, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente deste Município, de acordo com suas 
atribuições relacionadas ao Conselho Tutelar por meio 
das Leis Municipais nºs. 2.843/99 e 4.008/2019, torna 
pública a CONVOCAÇÃO de POLYANA CRISTINA 
VESSANI, RG nº. 30.908.822 – 7 SSP/SP, para assumir 
o cargo como Conselheira Tutelar Suplente, a partir de 04 
de Novembro de 2019, pelo motivo de licença gestante 
da Conselheira Titular Talitha Dourado Lima, portadora do 
RG nº. 30.628.147 – 0 SSP/SP.
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Certifique – se, Publique – se.

José Bonifácio – SP, 01º de Novembro de 2019.

Milene Aparecida Paz da Silva

Vice–Presidente do CMDCA
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